
INDICAÇÃO Nº 
4891
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a entrega de viaturas para melhor equipar as Polícias Civil e Militar do município de Mairiporã.

JUSTIFICATIVA

Em consonância com o plano do Governo Estadual em prol da melhoria na segurança pública, a fim de equipar as Polícias Civil e Militar de forma que possam combater a criminalidade e atender a população do município de Mairiporã, indico a necessidade do fornecimento e entrega de, no mínimo, duas viaturas pick-ups para as polícias civil e militar, pois as mesmas não dispõem da frota adequada para efetuar ronda policial e atender as demandas dos moradores daquela cidade.

Neste sentido, indico a necessidade de aparelhamento das Forças Policiais de Mairiporã, que, num esforço contínuo e enfrentando sérias restrições para o deslocamento das guarnições, tem combatido o aumento significativo de crimes ocorridos na cidade, como assaltos, furtos de veículos, e no comércio do centro da cidade, bem como em residências em áreas rurais como outros episódios trágicos que envolvem as saídas para a rodovia e estradas vicinais que cortam o território do município. 

Diante destas circunstâncias, solicito também que sejam adotadas medidas que estabeleçam melhoramentos, visando o patrulhamento e treinamento para que uma força tática possa atuar no município.

Destarte, reputo o atendimento do pedido com destaque para que seja efetivada a entrega de viaturas, promovendo a política de segurança pública do Governo Estadual e favorecendo a população de Mairiporã que está alarmada com o aumento significativo dos crimes nos bairros e a incapacidade operacional das polícias por falta de viaturas, condições estas básicas ao bom desempenho destes profissionais  para assegurar a segurança pública. 

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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